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PROCESSO N° 7/2014 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
1.540.000,00. 

PARECER: COMISSÃO REPRESENTATIVA 

A Comissão Representativa da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do 
Processo no 7/2014, referente ao Projeto de Lei Ordinária no 7/2014, que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.540.000,00", exara o 
seguinte parecer sobre a matéria: 

O projeto de lei objetiva abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
1.540.000,00, em unidade orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde. A cobertura do crédito 
especial será o superávit financeiro apurado na fonte de recurso descrita no artigo 1° do projeto de 
lei. 

O crédito especial se faz necessário em virtude da mútua 
concessão, quitação e indenização à empresa Engeporto Projetos e Construções Ltda, referente 
aos contratos de prestação de serviços, que por meio do Termo de Transação para Fins de 
Indenização e Rescisão Administrativa de Contratos Administrativos rescindiram a contratação, 
reconhecendo que não possuem mais nada a reclamar uma da outra em relação aos objetos e 
serviços dos contratos, dando mutuamente, ampla e geral quitação quanto a dívida ora 
reconhecida e indenizada, bem como em relação aos fatos narrados, tanto civilmente, com relação 
a danos morais, materiais, lucros cessantes, danos emergentes, abalo de crédito, custo de 
desmobilização, devolução de garantia ou criminalmente, conforme documentação anexa ao 
projeto de lei. 

Assim sendo, esta Comissão é de PARECER FAVORÁVEL. 
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